
INDICAÇÃO Nº 
377
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo,a liberação de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para custeio do Hospital Espírita João Marchesi, no município de Penápolis.

JUSTIFICATIVA

O município de Penápolis, com uma população aproximada de cinquenta e nove mil habitantes,, classificado no grupo 3 do IPRS, tem no Hospital Espírita João Marchesi, uma entidade que presta atendimento à pessoas portadoras de transtornos mentais e dependentes de substâncias psicoativas, é referencia para 40 municípios da DRS II de Araçatuba (população estimada em 755 mil habitantes), com 78 leitos destinados ao Sistema Único de Saúde.

Diante da constante defasagem do financiamento do SUS, para que a Entidade continue oferecendo um bom atendimento à sua população, com a liberação deste recurso, poderá sanar compromissos mais prementes, beneficiando assim os seus munícipes.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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